
· '"''111:''111'1:''' ::1;i:il1j!!I:r;ii!iji!i!lil1!!11::!1::iiii:iii1!:Wli!j!;Iii::i.!:l!,. ""'!1:i1i]::i!i]iii!i!!:.ii::i;:::i:j!1!!jl]i1!'ii!ljJ!liij1jim:ij:!lil!!!lji;j!I:!11:W!WU1:;::iWlil:
PREFEli~;RAMUNICn)l6.U!DE 'VuJA pAVÃo ", I,
ESTADO 00 EspiRITO SANtO
GABINETEjOO PREFEITO

PORI ARIA N° 2.285/2020
, I

Publicado' I Li;:" '. Desíg~à servidor resp:onsável: pela fiscé!dii~ção:
- da execução de contrato de rateio, e dá oÚfta,S'I,

providências.. " !,om_..•....•_/ li /_,

14, .

O Prefeito" Municipal de Vila Pavão, Estado do
Espírito Santo,' no uso de suas atribuíções legéis, e,
em atendimento ao disposto no art. 67 daIiel das'
Licitações - Lei nO8,666/93, . "

I .'

~, " .:';d;': .1
CONSIDERANDO o Despacho n? 001/201'9 da Se.cretaria Municipal de.

Saúde, constante nos autos ~o Processo Administrativo nO005209/2019, que' indica
o servidor Claudio da Cruz QieÓlfveira. como fiscal do Contrato de Rateio doCIM
NOROESTE.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar. o servidorClAÚOIO'DA GRUZ DE OLIVeiRA"
brasileiro, servidor público municipal, portador da CI/RG nO08.655.65g':4/RJ,' inscrito'
no CPF sob o n? 021.935.607-65, filho de Eduardo Jorge de Oliveira e Suely da Cruz
de Oliveira, residente e domiciliado na Rua Soldado Neíl, s/n°, Bairro Centro,
Município de Vila Pavão/ES, Matrícula Funcional nO 001524, por indicação da
Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a axecucão'do
contrato de rateio n° 005/2()20, celebrado Qom o ConsórCio Púbtico da Região
Noroeste - CIM NOROESTE.

Art. 2°. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
para dar ciência ao servidor da presente Portaria e adotar as demais medidas
cabíveis.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municlpal de Vila Pavão, Estado do Espírito
Santo, aos 09 dias do mês de janeiro doano de 2020.
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, IRINEUWUTKE
Prefeito Municipal

--- ...-_.." ----R-;:;~T;~ssa·P~vão, nO 80'=-Centro· CEP 29.843~OÔO. Telefax (27) 3753.1001 - Ramal 126
e-rnail: gabinetedopr@felto@vllapavao.es.gov.br - www.vilapavaó.es.gov.br

mailto:gabinetedopr@felto@vllapavao.es.gov.br

